
 Preatóltura hAurieicaddo Pouso Alegre  
PROJETO DE LEI Nº 1.421, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023     

Autoriza a abertura de crédito especial na forma dos artigos 42 e
43 da Lei 4.320/64.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e

promulga a seguinte Lei:

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário especial, no valor de R$ 1.295.594,81 (Um
milhão, duzentos e noventa e cinco mil, quinhentos e noventa e quatro reais e oitenta e um centavos), para criação
de ações na Lei Orçamentaria Anual - LOA/2023, e adequação do orçamento da Secretaria Municipal de Educação.

| susFuNÇÃO|PROGRAMA |&

02 007 0012 0365 0027 2222 3.33909300 | 2.569.000.0000 R$ 11.255,71

TOTAL R$ 1.295.594,81

Art. 2º- Para ocorrer o crédito indicado no artigo anterior, será utilizado como recurso o superávit financeiro apurado
nas fontes de recursos abaixo relacionadas:

     
  

 
  

  

          

 

      

    

 

    VALORRS

R$ 804.583,20

R$ 48.373,49

R$ 334.635,43

  UNIDADE:

      
1.710.000.7001 - Transferência Especial dos Estados R$ 1.284.339,10
1.569.000.0000 - Outras Transferênciasde Recursos do FNDE| R$ 11.255,71
 

    
Art 3º- As ações do referido Projeto de Lei passará a fazer parte do PPA 2022-2025, do Anexo de Metas e
Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária Anual /2023. 
Características da Ação: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - ENSINO
FUNDAMENTAL - EMENDAS PARLAMENTARES      Cód: 1929

[x ] Projeto [x] Nova [] Contínua Início previsto:
[ | Atividade [ | Em andamento| [] Temporária | 14/02/2023
[ | Operação Especial Término previsto: 31/12/2023
Custo e meta física da ação por exercício financeiro
Produto e Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta 4
Unidade Medida p/ 2023 p/ 2024 p/ 2025 p/ 2026

804.583,20 0,00 0,00 0,00
   

   
Características da Ação: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - ENSINO INFANTIL -

EMENDAS PARLAMENTARES
Cód: 1931
   mta,
[x | Projeto [x] Nova [] Contínua Início previsto:
[ | Atividade [ ] Em andamento| [] Temporária| 14/02/2023
[ | Operação Especial Término previsto: 31/12/2023
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Produto e Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta
Unidade Medida p/ 2023 p/ 2024 p/ 2025 p/ 2026

48.373,49 0,00 0,00 0,00
   

EMENDAS PARLAMENTARES  
[ |] Operação Especial

 Cód: 1932

[x | Projeto [x] Nova [] Contínua Início previsto:
[ ] Atividade [ ]Em andamento| [] Temporária | 14/02/2023

Término previsto: 31/12/2023   
   

Produto e Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta
Unidade Medida p/2023 p/ 2024 p/ 2025 p/ 2026

334.635,43 0,00 0,00 0,00
      

[ |] Operação Especial

PARLAMENTARES
Cód: 1930ELWwW|W|aerre teto a totem
[x | Projeto [x] Nova [] Continua Início previsto:
[ | Atividade [ ]Em andamento| [] Temporária| 14/02/2023

Término previsto: 31/12/2023   
    

Produto e Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta
Unidade Medida p/ 2023 p/ 2024 p/ 2025 p/ 2026

48.373,49 0,00 0,00 0,00
   

ESPECIAL- EMENDAS PARLAMENTARES 
Cód: 1933 
[x | Projeto
| ] Atividade
| ] Operação Especial

[x] Nova
[ ] Em andamento

[] Continua
[] Temporária

Início previsto:
14/02/2023
Término previsto: 31/12/2023   

    

Produto e Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta
Unidade Medida p/ 2023 p/ 2024 p/ 2025 p/ 2026

48.373,49 0,00 0,00 0,00
    ]  

[ |] Operação Especial

Cód: 2222

[ |]Projeto [x] Nova [] Continua Início previsto:
[x] Atividade [ ] Em andamento| [] Temporária| 14/02/2023

Término previsto: 31/12/2023   
    

Produto e Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta
Unidade Medida p/ 2023 p/ 2024 p/ 2025 p/ 2026

11.255,71 0,00 0,00 0,00
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Art. 4º. O crédito da dotação constante desta lei poderá, caso necessário, ser suplementado no decorrer do
exercício financeiro de 2023, dentro do limite estabelecido na Lei Orçamentária.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre/MG, 27 de fevereiro de 2023.

JOSÉ DI

      O
Hamilton Fernandes de Magalhães Silvestre

Chefe de Gabinete Interino
ido de Souza Turbino

cretário de Finanças 



Rsrretia CiePretettura RAguricios! Csestoirsatesdo Pouso Alegre 
JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Lei visa a abertura de crédito especial tendo em vista o

superávit do ano de 2022 do recebimento das Emendas Parlamentares da Câmara Estadual dos Deputados de

Minas Gerais referente às indicações 80701, 80700, 80125, 80314, 80313, 80312, 80311 e 80310. Convênio
006933/2021 de 16/11/2021 (Aquisição de equipamentos de informática pela rede Municipal de Ensino no âmbito do
Programa de Fortalecimento das Escolas Municipais do Governo de Minas Gerais).

Deste modo, rogamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais
Vereadores com assento nessa Laboriosa Casa Legislativa no sentido da discussão e aprovação da presente

propositura.

Pouso Alegre, 27 de fevereiro de 2023.  



PREFEITURA DE
POUSOALEGRE

Secretaria de
Finanças   

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO

Informamos que o referido projeto de lei em anexo, no valor de R$ 1.295.594,81 (Um

milhão, duzentos e noventa e cinco mil, quinhentos e noventa e quatro reais e oitenta e um

centavos), dispensa a elaboração de demonstrativo de impacto orçamentário/financeiro,

tendo em vista que a movimentação orçamentária não resulta em aumento de despesa,

apenas na alocação dos recursos conforme demonstrado na planilha orçamentária que

compõe o Art 18, e sua devida origem que é citada no Art 2º.

       é. SÁVESTRE CANDIDO DE
SOUZA
TURBINO:53788273515

SÊ 37882,736-15
SECRETÁRIO DE FINANÇAS  

Silvestre Cândido de Souza Turbino
Secretario Municipal de Finanças   e

Praça Dr. Garci
[um 2440-4001 [63



secretaria qe
Educaçãoa Cultura

PrefeituraMunicipal
do Pouso Alegre  

DECLARAÇÃO DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIAE DE
COMPATIBILIDADE COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E

COM O PLANO PLURIANUAL

Objeto: Referente recebimento de Emendas Parlamentares da Câmara
Estadual dos Deputados de Minas Gerais ref. as indicações 80701, 80700,
80125, 80314, 80313, 80312, 80311 e 80310. Convênio 006933/2021 de

16/11/2021 ( Aquisição de equipamentos de informática pela rede
Municipal de Ensino no âmbito do Programa de Fortalecimento das
Escolas Municipais do Governo de Minas Gerais.

Declaro, que o Projeto de Lei, autoriza o Chefe do
poder executivo à Criação e Suplementação de Dotação Orçamentária e

que este ato em epígrafe é compatível com a LDO (Lei de Diretrizes
Orçamentárias)no que se refere às metas da Administração, assim como
é compatível com o PPA(Plano Plurianual).

Declaro ainda, como base na Estimativa do Impacto
Orçamentário e Financeiro que o Projeto de Lei não afetará em proporção
um aumento de despesa.

Pouso Alegre MG, 15 Fevereiro de 2023.
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